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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licenga que autonza a:

INTEREssADo: Partners Participaçôes Ltda .

gabinete@ipaam.am. gov,br

Fone:(g2) 2123Â721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 290t2023

ENDtrREÇo nARA coRRESpoNDÊNcrA: Rua Uru.cará, N'595, Cachoeirinha, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 01 .133.78710001-22 INscRrÇÂo ESTADUAL:

Foxa: (92) 2121-5800 FAx:

REGrsrRo No IPAA]§d 1012.3217 PRocESso Ns: 01418612022-55

ArrvrDÀDE: Tratamento de Esgoto Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Efigênio Salles, s/n', Aleixo, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um sistema de tratamento de esgoto
domestico/ sanitário, com capacidade de 20 m3/dia.

PorENclALPoLUrDoR/DEGRÀDnoon: Grande Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 ANos.

Atençáo:
. Esta licençâ é composta de 1l restrições e/ou co[dições corstantes ro verso, cujo não

cumprimetrto/atetrdimetrto sujeitará a sua invalidâção e/ou âs perâlidâdês previstas em normas,
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta liceDça deve permanecer na locrlização dh âtividade e exposta de formâ visível (frente € verso).

Manaus-AM, 20§Er

Rosa Mariette iveira Geissler Juliano Marcos Va ente de Souzs
Dire ra ecntca Direto idente

www.ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpaAmAMl
instagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM
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R.EsrRrÇôEs E/ou coNDIÇôrs or vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N'290t2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 0l4lE6DO22-55.
4. Toda e qualquer rnodificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqrrer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estaduâl e Municipal.

7. Apresentar no prazo de 30 dias, Projeto do Sistema de TÍatamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário, devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART
e APROVADO pelo órgão competente.

8. Apresentar semestralmente ao IPAAM, comprovante de relatório de manutenção/limpeza do
. Sistema de Tratamento de Esgoto, acompanhado do ceÍificado de destinação final do lodo

sanitiirio.
9. Monitorar com periodicidade bimestral o efluente final para comprovar a eficiência do

sistema de tratamento de esgoto, devendo ser avaliado por meio de análises fisico-químicas e

microbiológicas, elaboradas por laboratório cadastrado e licenciado pelo IPAAM, os níveis de

concentrações dos parâmetros: pH, Cor, Turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos
dissolvidos, sólidos suspensos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos. Íixos, sólidos
totaiso nitrogênio total, nitritos, nitrâtos, sulfaúô, fosfatos e coliformes termo tol€rante ê

coliformes totais, devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto os respectivos
laudos, originais ou cópia autenticada. Havendo alteragões nos níveis de concentrações dos
parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Legislação vigente - Resolugão

430/l I que dispõe sobre as condições de lançamento de efluentes, complementa e altera a
Resolução 357/05 do CONAMA, apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as

devidas correçÕes
10. Quando da solicitação da renovação da Licen|â'de 

'{áuçâo,t 
"pr".entar 

CadastÍo para

Atividade atualizado (Modelo IPAMM).
I 1. Manter âtualizado CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR sob controle e

fiscalização do IBAMA.


